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EXPOSIÇÃODE MOTIVOSPROJETODE LEINº 38 DE 12 DEZEMBRO DE 2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

OSEIAS DOMINGOSJURE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA

cibmeto à apreciação de Vossa Excelência e dignos pares, o Projeto de
aa ==+

Lei anexo, que tem por finalidade promover alterações na legislação tributaria
municipal, especificamente no que se refere às alíquotas incidentes sobre

determinadas atividades tributadas pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer
iiisos — TESON bem como aos valores das taxas decorrentes do exercício do
ANAtridd mo ERES o

Poder de Polícia Administrativa Municipal.

As alterações ora propostas decorrem de solicitação formal do

Departamento de Fiscalização de Rendas, devidamente fundamentadas em estudos
as aa Cy mos Dlanagiamento e de

técnicos elaborados pelas Secretarias Municipais Cs SCstr
Obras e Planejamento Urbano, que apontaram a necessidade de adequação das

dos valores atualmentepraticados, tanto sob o aspecto arrecadatório
alíquotas e

da eficiência administrativa, da justiça fiscal e da sustentabilidade
quanto sob a Ótica

TE&O*UOTaDojouy

DEM]ERR

financeirado Município.

No tocante ao ISSQ

majoração das alíquotas incid
Cena anna 1414691 01 da Lista de Serviços,ai que passarão a ser tributadas

[=D70E-28(-0]PLG—

essap)SAOapTE!

SuDIteliS /.UM, AetÃy ro
à alíquota de 5% (cinco por cento). TA—S220]

O subitem 7.02, que abrange a execução, por administração, empreitada”
ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras?

o A DE ea ey

obras semelhantes, atualm

7.05, cujos serviços guardam

de 5%.

ente é tributado a aliquota de 470, elitihdis = CO
evidente similitude material, já é tributado à alíquota

Lo rs AN enbitom 702 visa portanto, equalizar OA majoração da dm CO Ea

tratamento tributário conferido a atividades que, na prática, se confundem,

promovendo maior isonomiaentre os contribuintese simplificandoo procedimento

fiscalizatório. A atual disparidade de alíquotas tem gerado insegurança jurídica,
1
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Coluudaru py poor
scais pela Administração Tributária.

cidente sobre os subitens7.02 e 7.05 é devido,
isto é, no

documentos fi
Ressalta-se que o imposto in

etiva prestação dos serviços,
em aualegaer hipótese, no local da ef

e +ância que reforça a legitimidade davo ct samtada ATCUINS Mumicipio onde à Uta = ice
majoraçãoproposta.

Por sua vez, a majoração da alíquota do subitem 10.09 mostra-se
idade nele enquadrada, bem como

=] ODD [Ennmnativel com a natureza econômica da ativRSE ema

com os parâmetros praticados em Mu
cimento da base arrecadatória d

nicípios de porte semelhante, contribttitiil
para o fortale o ISS sem comprometer a

competitividade do setor. el ARA into snE cormicos de puinchoNo que se refere ao sublteti! air Co + Da

intramunicipal,guindaste e içamento, a majoração da alíquota decorre da edição da

Lei ComplementarFederal nº 218, de 24 de setembro de 2025, que alterou o critério

espacial de incidência do imposto, fixando-o no local da prestação do serviço. A
Vo oia mostra-se necessária paradA VN Aeadequação da aliquota municipal à took

preservar a arrecadação e evitar distorções concorrenciais.

e aos serviços de registros públicos,
etivo equalizar a alíquota

Quanto ao subitem 21.01, referentCi svinia à maioração proposta tem por objCaitvialivo de desce + pra De

praticada no Município de Nova Odessa àquela adotada pela maioria dos

Municípios da região, que já aplicam o percentual de 5%, evitando desequilíbrios

regionais e perdas de arrecadação.
as O Proieto de Lei Complementar propõe a Ca so a

obre os subitens 4.07, 4.22,5.01,5.02 e 5.08 da Lista

dades da área da saúde humana ouanimal,

LE IVKIMOA Searapes

redução das alíquotas incidentes s

de Serviços, todos relacionados a ativi
que passarão a ser tributados à alíquota de 2% (dois por cento).o ns farmacêuticos, passa a integrar

expressam
estímulo e

saúde.

O subitem &.U/, ltidits € Cos --

ente o rol de atividades beneficiadas pela redução, como medida de

reconhecimento do papel essencial desses serviços na política pública de

As demais atividades alcançadas pela redução compreendem pidtius e
o ou individual, serviços de medicina veterinária, zootecnia,

medicina de grup
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processo nº,

das20040 ambalatárinae veterinários, b- bem como serviços!4ê” af o  DOSpilelo, Masant Sm sto
tratamento, amestramento,embelezamento e alojamento de animais.

o das alíquotas incidentes sobre os serviços veterinários visa
clínicas e estabelecimentos do setor,

= se = Bog
A reduçã

mitigar os custos suportados por
reconhecendo-se que a implantaçãodas políticas públicas de bem-bstar snttes
Município pode ter gerado impactos econômicosrelevantes sobre essas atividades.

Trata-se, portanto, de medida de estímulo, equilíbrio econômico e sensibilidade

social.

No que concerne aos planos de saúde enquadrados no subitem 422, a

utação àquela aplicável aoredução proposta tem por finalidade alinhar sua trib
s de natureza equivalente,subitem 4.23, uma vez que ambos se referem a serviço

io trasRR perna arelacionados à assistelicia d satiiii.

a IV, anexa à Leinê 914, deO Projeto também promove alteração na Tabel
áveis aos serviços de

17 de dezembro de 1984, que dispõe sobre os preços aplic
tica mara concessão de licença de execução de obras.
Dre

A atualização dos valores tem por finalidade adequar os preços

atualmente praticados aos custos efetivamente incorridos pela Administração
Pública, os quais envolvem diligências, exames técnicos, inspeções, vistorias e

x  CnTan dn nnder de polícia
demais atos administrativos indispensavels du AMTcod dE

administrativa.
A manutenção dos valores vigentes tem ocasionado desequilíbrio entre

sárias à adequadaprestação do serviço, onerando
adia dea arrecadação e as despesas neces  

o erário e comprometendoaeficiência administrativa. À atualizaçãoprupisie coco
restabelecer a proporcionalidade entre custo e receita, sem configurar excesso de

cobrança, promovendo equilíbrio econômico-financeiro, transparência e justiça na

fixação dos preços públicos.

eiro, cumpre destacar que as reduções

a área da saúde serão integralmente
a os subitens 7.02, 10.09, 14.14e 21.01.

No que se refere ao impacto finance

de alíquotas incidentes sobre os serviços d

compensadas pelas majorações propostas par

o conjunto das medidas ora propostas resulta em

do da arrecadação do ISS, não acarretando

ivo sobre o equilíbrio fiscal do Município.

Dessa forma,

neutralidade ou incremento líqui
renúncia de receita nem impacto negat
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Ressalte-se, expressamente, que à presente proposição observa
rigorosamente o disposto nos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementarnº 101, de 4 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), uma vez que eventuais reduções de
E ás ua e soeiao An maioracões correspondentes, E SR =

receita são plenamente tipsoe do
rvando-se as metas de resultado fiscal previstas na Lei de Diretrizes

prese
o exercício de 2026 e para os exercícios subsequentes.

Orçamentárias para

Neste nasso, enquanto as reduçõessão estimadasem R$ 105.000,00 (cento
SS sms dou

e cinco mil reais) para os próximos três exercício (considerando a média histórica
de arrecadação dos últimos doze meses para cada subitem), o incremento das

receitas é estimado em mais de R$ 8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil reais)

Cs semo período (considerando a médiahistórica de arrecadação dos últimos
EEE CEEE a

doze meses para cada subitem).

Por fim, importa destacar que as majorações propostas também se

ormaTributária instituídapela EmendaConstituors ehatário nacional.
justificam à luz da Ref cional nº 132,

de 2023, que promoveu profundas alteraçõeso SS
se a extinção progressiva do ISS e do

ICMS, bem comoa criação do Imposto sobre Bens e Serviços — IBS e daContribuição
CT 4 BG Nos termos do Projeto de Lei Complementar nº

Dentre as mudanças, destacam-

SODIC DEllO t ma tosco DEREREnadoSaami

108/2024, que altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
especialmente os arts. 126 e seguintes, a arrecadação média efetivamente realizada
com ISS e ICMS entre os exercícios de 2019 e 2026 servirá de base para o cálculo doCa ao vaceitas durante o período de transição. MáaIÇE UC ItpsTo

Nesse contexto, torna-se essencial adotar medidas que preservem é

rrecadação efetiva do ISS no período imediatamente anterior à

quilíbrio financeiro
implementação plena do novo sistema, de moda a resguardar oeo ais AA TRE

incrementem a a

do Município frente às
LILiALe O aii OTfuturas mudanças decorrentes Ge d+

as revelam-se tecnicamente
do exposto, as alterações propost

s com a Lei de
seguras e plenamente compatívei

to arbitrário de carga tributária,

Diante

fundamentadas, juridicamente4 e nnsncantando aumen
Responsabilidade tistéi“ecc
mas sim a necessária adequação do sistema tributário municipal às 1

econômicas, administrativas e constitucionaisatuais.
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ESTA ai aee Rss
o o Ca nto nareceidadedesta administraçãona  Outrossim, COlSIUEidliutu & 20 ms

da Declaração Mensal de Serviços de Instituiçõe
DTENO, bem como do procedimento de

Sobre Serviços de

implantação s Financeiras — DESIF,

do Domicílio Tributário Eletrônico —

autorregularização aplicável aos contribuintes do Imposto
o 2. o ERAS visnnidê Dara q próximo éxerdcio fiscal,Qualquer Inatuléza — desisto Car E E

amente solicitamos que esta tramite nessa Egrégia Casa de Leis em regime
respeitos

te dispõe o Art. 51 de nossa Lei Orgânica.de urgência, consoan

resente proposição representaDiante do exposto, entendemos que a Pp

relevante avanço na gestão tributária municipal, motivo pelo qua! contathnos «SS =

apoio dos Nobres Vereadorespara sua aprovação.

E asspaeca Dai ea RE EVERAMAININCA ANOS: dede NA Ma Si
EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025

| ) .

CLAUDIO JOSÉSCHOODERDS acs ES
PREPFELIU MUINItIA24d
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07DEL CONIPLEMENTAR Nº 38 DE 12 DE DEZEMBRODEZ05   LNMIqhMil TOO
PROJETO DELE.SS..2226

“Promove alterações em alíquotas do Impostoei comic TCC » nltorn Tabela IV, da Lei
MANIASERo qria) MEMES CMCR OT

nº 914 de 17 de desembeode1984."

Art. 1º Ficam alteradas para 2% (dois por cento), as alíquotas referentes

aos subitens 4,07, 4.22, 5.01, 5.02 e 5.08, da Lista de Serviços do Imposto Sobre

Serviços, "TABELA I", anexa à Lei nº 914 de 17 de dezembro de 1984.

aos subitens 7.02, 10.09, 14.14 e 2

cinco por cento), as alíquotas referentes

1.01, da Lista de Serviços do Imposto Sobreo vPARETA Tº anexa à Leinº 914 de 17 de dezembro de 1984.
MIRA meo) PS O

Art. 3º A Tabela IV, anexa à Lei nº 914 de 17 de dezembro de 1984, queCo ana mara execucão de obras e afins, passa
trata sobre valores de taxas te elis = cris to
a vigorar conforme Anexo 1 desta Lei.

afo único. Aplicam-se oas protocolos administrativos em curso é
Parágr Casa oncaccão de licença de execuçãoEa ENE ESNERESÃEsEmas Saque tenham por objeto OS ServiÇOs ttt Ei

de obras previstos na Tabela IV, anexa à lei nº 914 de 17 de dezembro de 1984, os

valores vigentes ao tempo do ingresso do respectivo protocolo.

rentes da aplicação desta Lei correrão por conta
Art. 4º As despesas decor

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus

efeitos a partir do 1º dia do mês de janeiro de 2026.
6
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processo nº, 224 EO
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POIS mea
Parágrafo único — na hipótese de majoração de alíquotas citadas no art.

2º desta Lei, deverá ser respeitado, ainda, o disposto no artigo 150, HI alínea “c”, da

Canaituirão da República Federativa do Brasil de 5 de dezembro 1988.A DAE E Meios AEE  
Art. 6º Revogam-se as disposiçõesem contrário.

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA
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EM 12 DEPo DE 2025

N

ALÁAVIZIAS JrAdsRue
PREFEITO MUNICIPAL
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LBA NMaSa
Folha: o a

(art. 3º do Projeto de Lei Complementarnº 38/2025)

TABELA IV

ORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODERDE POLÍCIA

ADMINISTRATIVA
TAXAS DEC

LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

A — VALORES COBRADOS EM REAIS POR METRO QUADRADO

(R$/m?)

1. APROVAÇÃO DE PROJETOS

1.1 Construção, regularização, alteração de tipologia ou reforma

Valor: R$ 5,00 (cinco reais) por metro quadrado de área construída.

2, DIRETRIZES

2.1 Implantação de loteamento ou condomínio de lotes
Co Tunado da área total.

Valor: R$ 1,00 (um real) pot tiittis dC
2.2 Implantaçãode condomínio edilício

Ss DE 9E (um reale vinte e cinco centavos) por metro quadrado de
QI A. dam CITTONO

área construída.

2.3 Alteração de áreas e medidas (unificação, desdobro,

desmembramento ou retificação)
Valor: R$ 2,00 (dois reais) por metro quadrado da área total dos lotes.
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assa nica  E
B - VALORES UNITÁRIOS POR DOCUMENTO OU PROJETO (EM

REAIS)

 
1. Aprovação de projeto de infraestrutura em via pública

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

2. Aprovação de projeto de Estação itatiti dese cm
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

a ATunvá da damalicão
nd. LALVAL bio mo

Valor: R$ 200,00 (duzentos reais).

 
4. Habite-se

Valor: R$ 200,00 (duzentosreais).

5. Termo de Verificação, Conclusão e Recebimentode Obra —- TVCO
a É

Valor: R$ 200,00 (duzentos reais).

C - CERTIDÕES (VALOR ÚNICO)

Todas as certidões abaixo relacionadas ficam sujeitas ao valor único de

R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), por documentoexpedido:

1. Certidão de decadência

2. Certidão de alteração de áreas e medidas

3. Certidão de desdobro

4. Certidão de desmembramento

5. Certidão de retificação

6. Certidão de unificação
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pe ai o Camo BesÃ xa Nhadg
7. Certidão de que não posstil Aiituyisdd Processo nº 7“
8. Certidão de denominação de via Folha: 1)

09. Certidão de correção de inscrição cadastral

40 Conidão de correcão de número de prédio
RINS1 ER CPOisosra mmantoio

11. Certidão de cancelamentode planta

12. Certidão específica de mudança de número da Avenida Ampélio

Gazzetta

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025 
TINÇA sad ie MENS
PREFEITO MUNICIPAL


